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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL

Art. 1.120.  A separação consensual será requerida em petição assinada por
ambos os cônjuges.

§ 1º  Se os cônjuges não puderem ou não souberem escrever, é lícito que
outrem assine a petição a rogo deles.

§ 2º  As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão
reconhecidas por tabelião.

Art. 1.121.  A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato
antenupcial se houver, conterá:

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha;
II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime de visitas;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.112, de 13/5/2005, publicada no DOU de
16/5/2005, em vigor 45 dias após a publicação)

III - o valor da contribuição para criar e educar os filhos;
IV - a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens

suficientes para se manter.
§ 1º  Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á esta,

depois de homologada a separação consensual, na forma estabelecida neste Livro,
Título I, Capítulo IX. (Parágrafo único transformado em § 1º  pela Lei nº 11.112, de
13/5/2005, publicada no DOU de 16/5/2005, em vigor 45 dias após a publicação)

§ 2º  Entende-se por regime de visitas a forma pela qual os cônjuges
ajustarão a permanência dos filhos em companhia daquele que não ficar com sua
guarda, compreendendo encontros periódicos regularmente estabelecidos, repartição das
férias escolares e dias festivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.112, de 13/5/2005,
publicada no DOU de 16/5/2005, em vigor 45 dias após a publicação)

Art. 1.122.  Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche os
requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes; em seguida, ouvirá os cônjuges sobre
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os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as conseqüências da
manifestação de vontade.

§ 1º  Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações,
desejam a separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações e, depois de
ouvir o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o homologará; em caso contrário,
marcar-lhes-á dia e hora, com 15 (quinze) a 30 (trinta) dias de intervalo, para que
voltem a fim de ratificar o pedido de separação consensual.

§ 2º  Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou
não ratificar o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e arquivar o
processo.

Art. 1.123.  É lícito às partes, a qualquer tempo, no curso da separação
judicial, lhe requererem a conversão em separação consensual; caso em que será
observado o disposto no art. 1.121 e primeira parte do § 1º  do artigo antecedente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

Regula os casos de dissolução da
sociedade conjugal e do casamento, seus
efeitos e respectivos processos, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de
seus efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977,
ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.

CAPÍTULO I
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:
I - pela morte de um dos cônjuges;
II - pela nulidade ou anulação do casamento;
III - pela separação judicial;
IV - pelo divórcio.
Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um

dos cônjuges ou pelo divórcio.

Seção I
Dos Casos e Efeitos da Separação Judicial

Art. 3º  A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelidade
recíproca e ao regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido.

§ 1º O procedimento judicial da separação caberá somente aos cônjuges, e,
no caso de incapacidade, serão representados por curador, ascendente ou irmão.

§ 2º O juiz deverá promover todos os meios para que as partes se
reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma delas e, a seguir,
reunindo-as em sua presença, se assim considerar necessário.

§ 3º Após a fase prevista no parágrafo anterior, se os cônjuges pedirem, os
advogados deverão ser chamados a assistir aos entendimentos e deles participar.

Art. 4º  Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos
cônjuges, se forem casados há mais de 2 (dois) anos, manifestado perante o juiz e
devidamente homologado.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois)
anos consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser
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comprovado decurso do tempo da separação. (“Caput” do artigo com redação dada
pela Lei nº 7.841, de 17/10/1989)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 7.841, de 17/10/1989)
§ 2º No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos

artigos 1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes
normas:

I - a petição conterá a indicação dos meios probatórios da separação de fato,
e será instruída com a prova documental já existente;

II - a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para
sua manutenção, e indicará as garantias para o cumprimento da obrigação assumida;

III - se houver prova testemunhal, ela será traduzida na audiência de
retificação do pedido de divórcio a qual será obrigatoriamente realizada.

IV - a partilha dos bens deverá ser homologada pela sentença do divórcio.
§ 3º Nos demais casos, adotar-se-á o procedimento ordinário.

Art. 41. As causas de desquite em curso na data da vigência desta Lei, tanto
as que se processam pelo procedimento especial quanto as de procedimento ordinário,
passam automaticamente a visar à separação judicial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 968, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1949

Estabelece a fase preliminar de
conciliação ou acordo nas causas de
desquite litigioso ou de alimentos,
inclusive os provisionais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Nas causas de desquite litigioso e de alimentos, inclusive os
provisionais, o juiz, antes de despachar a petição inicial, logo que esta lhe seja
apresentada, promoverá todos os meios para que as partes se reconciliem, ou transijam,
nos casos e segundo a forma em que a lei permite a transação.

Art. 2º Para os fins do artigo anterior, o juiz, pessoalmente, ouvirá os
litigantes, separada ou conjuntamente, e poderá ainda determinar as diligências que
julgar necessárias.

Parágrafo único. Salvo impedimento das partes, ou seu expresso
consentimento, a audiência das mesmas e mais diligências serão efetuadas em prazo não
maior de trinta dias.

Art. 3º Obtida a reconciliação, o juiz, em despacho, fará constar o fato da
inicial, que devolverá ao autor, com todos os documentos e traslados, se houver, e
mandará cancelar a distribuição. Antes da devolução, o réu poderá pedir, para seu
documento, as certidões que quiser.

Art. 4º Se não conseguir a reconciliação dos cônjuges, nos casos de desquite
litigioso, em se tratando de casamento realizado há mais de dois anos, o juiz promoverá
a solução do litígio por meio de desquite amigável, que, se fôr aceito, será processado
na forma da legislação em vigor.

Art. 5º Conseguida a transação entre as partes, o juiz mandará autuar a
petição inicial e documentos, e determinará que seja o acôrdo reduzido a têrmo, por elas
assinado, ou, a seu rôgo, se não souberem ler ou não puderem escrever, a fim de ser por
êle homologado, após ouvir o Ministério Público.

Art. 6º Verificada a impossibilidade de solução aplicável, inclusive pela
falta de comparecimento de qualquer dos litigantes, o juiz despachará a petição,
mandará lavrar têrmo do ocorrido e determinará a citação do réu para se defender no
processo, que seguirá o curso estabelecido na lei.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1949; 128º da Independência e 61º da
República.
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EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa


